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Auto de Transferência de Recursos – Adenda n.º 1 

Entre  

Município de Leiria, NIPC 505181266, com sede no Largo da República, na cidade de Leiria, e com o endereço 

eletrónico cmleiria@cm-leiria.pt, representada pelo seu Presidente, Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, no uso das 

competências previstas nas alíneas a) do n.º 1 e na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, alterada, como Primeiro Outorgante,  

E 

União das Freguesias de Colmeias e Memória, NIPC 510836135, com sede em Rua Alfredo Sousa Brandão, n.º 71, 

Colmeias, e com o endereço eletrónico geral@fcolmeiasememoria.pt, representada pelo seu Presidente, Artur Rogério 

de Jesus Santos, no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

alterada, como Segunda Outorgante,  

 

É celebrada a Adenda n.º 1 ao auto de transferência de recursos celebrado entre o Município de Leiria e a União das 

Freguesias de Colmeias e Memória, outorgado em 13 de julho de 2020, nos termos e para os efeitos do disposto no 

artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1.ª | Objeto da modificação do auto 

A presente modificação ao auto de transferência de recursos do Município de Leiria para a União das Freguesias de 

Colmeias e Memória cuja minuta foi aprovada na reunião da Câmara Municipal de Leiria de 15 de junho de 2020, pela 

Assembleia Municipal de Leiria na sua sessão ordinária de 26 de junho de 2020 e outorgado em 13 de julho de 2020, 

tem por objeto a alteração da cláusula 1.ª e do Anexo II.  

 

Cláusula 2.ª | Modificação do auto 

A cláusula 1.ª e Anexo II passam a ter a seguinte redação: 

“CLÁUSULA 1.ª | OBJETO DO AUTO DE TRANSFERÊNCIA 

1. O presente auto de transferência tem por objeto a definição e quantificação dos recursos patrimoniais e financeiros 

que são transferidos pelo Município de Leiria para a União das Freguesias de Colmeias e Memória, com vista ao exercício 

das seguintes competências:  

a) A gestão e manutenção de espaços verdes; 

b) A limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros; 

c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado no espaço público, com exceção daquele que 

seja objeto de concessão; 

d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercados;  

e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino 

básico; 

f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino 

básico. 

2. A transferência dos recursos decorrente do presente auto não implica a transferência da propriedade das respetivas 

infraestruturas. 
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ANEXO II – RECURSOS FINANCEIROS 

União de 

Freguesias 

ESPAÇOS 

VERDES 

alínea b), n.º 

1 do artigo 

2.º 

VIAS E 

ESPAÇOS 

PÚBLICOS 

alínea b), n.º 

1 do artigo 

2.º 

MOBILIÁRIO 

URBANO 

alínea c), n.º 1 

do artigo 2.º 

MERCADOS 

E FEIRAS 

alínea d), n.º 

1 do artigo 

2.º 

PEQ. REPAR. 

ESTABEL. 

ESCOL. 

alínea e), n.º 

1 do artigo 

2.º 

MANUT. 

ENVOLVENTE 

ESTABEL. 

ESCOLARES 

alínea f), n.º 1 

do artigo 2.º 

TOTAL 

GLOBAL 

Colmeias e 

Memória 
6 527,76 € 63 692,16 € 5 952,56 € 3 175,20 € 13 600,00 € 5 700,00 € 98 647,68 € 

“ 

 

Cláusula 3.ª | Forma da modificação do auto 

A presente modificação ao auto de transferência de recursos do Município de Leiria para a União das Freguesias de 

Colmeias e Memória é celebrada por escrito, composta pelo respetivo clausulado e constitui adenda ao auto de 

transferência de recursos do Município de Leiria para a União das Freguesias de Colmeias e Memória, outorgado a 13 de 

julho de 2020. 

Cláusula 5.ª | Produção de efeitos 

A modificação ao auto de transferência de recursos entra em vigor a 01 de janeiro de 2023. 

Cláusula 6.ª | Publicidade 

A modificação ao auto de transferência de recursos é publicitada no sítio da internet do Município de Leiria. 

 

A presente adenda ao auto de transferência de recursos é constituída por 2 (duas) folhas e 1 anexo, sendo devidamente 

assinado pelos seus representantes, depois de declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas.  

 

Pelo Município da Leiria,  

O Presidente da Câmara  

 

Gonçalo Lopes 

 

Pela União das Freguesias de Colmeias e Memória 

O Presidente da Junta de Freguesia 

 

 

Artur Rogério de Jesus Santos 
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